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Parecer da Comissdo de Educagio,
Salde e Assisténcia ao Projeto de Lei
n° 035/2017 do Executivo Municipal.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

| — Relatério:

Esta comissé@o recebeu para parecer o Projeto de
Lei n° 035/2017, que altera os artigos 4°, 17 e 19 da Lei Municipal n® 05/1996, a
fim de atualizar a Lei Municipal que dispde sobre o Conselho Municipal de
Assisténcia Social e o Fundo Municipal de Assisténcia Social.

O Executivo, em fls. 02, justificou o presente PL
dizendo que:

O Projeto de Lei n.° 35/17, apresentado a essa
Casa de Leis tem o conddo de apresentar aos Nobres
Vereadores solicitagdo da Secretaria Municipal de
Assisténcia Social (Oficio n° 381/2017 - SMAS -
Protocolo 2017/05/00009714) visando a atualizagdo da
Lei Municipal n® 05/96, que dispée sobre o Conselho
Municipal e o Fundo Municipal de Assisténcia Social,
tendo, como respaldo o voto favordvel do Conselho
Municipal de Assisténcia Social (conforme ata e

- documentos em anexo).
Justifica-se a apresentagdo do projeto tendo em
~ vista que a Lei Municipal n® 05/96 nao definiu de maneira
( ) adequada a atuagdo do Poder Executivo Municipal na
\\\ administragdo dos recursos do fundo, nem foi coerente

ao estabelecer a gestdo do Fundo tanto financeira
quanto administrativa ao Presidente e Tesoureiro do
Fundo Municipal de Assisténcia Social, o que contraria a
prépria natureza do Fundo que possui gestao econémica
do Poder Executivo, respeitando-se as deliberagées do
Conselho Municipal de Assisténcia Social que realiza a
gestdo administrativa do fundo e delibera sobre a
destinagdo dos valores do fundo.

Vale a pena ressaltar a fungdo primordial do
Conselho Municipal de Assisténcia Social como o 6rgéao
democraticamente estabelecido para ser o centro de
debates sobre os projetos de assisténcia social do
Municipio, definindo quais serdo os implementados, bem
como deliberando sobre como serd a destinagdo
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Assisténcia Social, cientes de que os valores financeiros
deste fundo estdo sob a gestdo econbémica do Poder
Executivo Municipal que aplicara os recursos de acordo
com as deliberagbes do Conselho.

Note-se ainda que em uma gestdo participativa,
democratica e humanizada como a da atual Gestdo
Municipal o CMAS ganha fundamental importancia, pois
nada é decidido administrativamente no Poder Executivo
com vistas a implementagdo de projetos de Assisténcia
Social sem consulta e debate neste Conselho, que
participa ativamente das deliberagbes e aprovagdo dos
projetos governamentais.

Pelo exposto e levando-se em conta as
coordenadas béasicas indispensaveis para uma
Administragdo Municipal ordeira, legalista e com
transparéncia, que esperamos de todos os agentes
politicos envolvidos, proponho o presente projeto de lei,
contando com a imprescindivel aquiescéncia dos nobres
membros desse respeitdvel Parlamento Municipal para
sua andlise e aprovagéo.

Ao ensejo, renovo meus cumprimentos a Vossa
Exceléncia e ilustres pares, reiterando a disposicdo

) \ deste Governo para assuntos de interesse municipal.
/\ Assim sendo, esperamos aprovagdo do presente
Projeto de Lei pelos Nobres vereadores.

Juntamente com a justificativa foram enviados: )
Justificativa do Secretario Municipal de Assisténcia Social, Sr. Cristiano
Benedito Lauro, informando os fundamentos da alteragéo pleiteada (fls. 03); 1)
Parecer favoravel da Procuradoria Juridica do Municipio (Parecer Juridico n°
0773/2017 — fls. 04 a 06), devidamente assinado pela Dra. Cintia Antunes de
Almeida da Silva (OAB/PR n° 41.023), advogada do Municipio; Ill) Cépia do
Oficio 381/2017, da Secretaria Municipal de Assisténcia Social; IV) Publicagéo,
no Diério Oficial Eletrénico do Municipio, da Resolugdo n° 03/2017 do Conselho
Municipal de Assisténcia Social — CMAS (fls. 08); V) Cépia da Lei n°® 05/1996, a
qual criou o Conselho Municipal de Assisténcia Social, a Conferéncia Municipal
de Assisténcia Social e o Fundo Municipal de Assisténcia Social, entre outras
providéncias (fls. 09 a 18); VI) Cépia da Lei Municipal n°® 384/2004, a qual
alterou a Lei Municipal n® 05/1996 (fls. 19); VII) Cépia da Lei Municipal n°
421/2005, a qual alterou a Lei Municipal n°® 05/1996 (fls. 20); VIIl) Cépia da Lei
Municipal n° 500/2006, a qual alterou a Lei Municipal n° 05/1996 (fls. 21); IX)
Copia da Lei Municipal n°® 619/2007, a qual alterou a Lei Municipal n® 05/1996
(fls. 22); X) Despachos de tramitacéo interna da Prefeitura Municipal de Santo
Anténio da Platina (fls. 23 a 26); e, por fim, XlI) Ata n® 10/2017 e respectiva lista
de presencga da Reunido Extraordinaria do Conselho Municipal de Assisténcia
Social, onde houve a deliberagdo acerca da alteragéo pretendida no presente
PL (fls. 27 a 29).
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Foi solicitado, por esta Casa, manifestagdo do Setor
Juridico (Parecer Juridico n°® 61/2017 — fls. 30 a 34) — o qual, n&o vislumbrando

qualquer impedimento legal ao pretendido pelo Executivo, emitiu parecer
favoravel a tramitagdo do projeto em tela.

Eis a sintese necessaria.

Il — Anadlise:

P O projeto de lei estd enquadrado dentre aqueles a
serem analisados por esta Comissédo, conforme artigo 72 do Regimento Interno
desta Casa.

O presente Projeto de Lei ja& obteve parecer
favoravel tanto do Setor Juridico quanto da Comisséo de Legislagdo, Justica e
Redacao Final — ambos deste Parlamento Municipal.

E evidente que o presente PL, ao tratar de assunto
relacionado a Assisténcia Social no ambito do Municipio de Santo Anténio da
Platina, merece ser analisado por esta Comissdo — nos termos do artigo 72,
alinea “I" do Regimento Interno.

Conforme se denota da justificativa apresentada, o
Projeto de Lei em tela visa atualizar a Lei Municipal n°® 05/1996, de modo a
redefinir a responsabilidade pela gestdo econémica e financeira das aplicagées

do Fundo Municipal de Assisténcia Social — sendo este vinculado ao Conselho
Municipal de Assisténcia Social (CMAS).

A alteragdo pretendida foi aprovada pelo proprio
Conselho Municipal de Assisténcia Social, ao passo que fora constatado que a
gestdo do Fundo Municipal de Assisténcia Social pelo seu Presidente e
respectivo Tesoureiro (na forma hoje disposta na Lei Municipal n® 05/1996)
contraria a propria natureza do Fundo — vez que a gestao econdémica deste é
competéncia do Poder Executivo.

Mesmo transferindo a gestao econdémica e financeira
do Fundo Municipal de Assisténcia Social para o Poder Executivo, insta
destacar que o Conselho Municipal de Assisténcia Social (CMAS) nao sofrera
qualquer prejuizo ou redugédo em sua competéncia — uma vez que 0S recursos
disponiveis no Fundo somente poderéo ser utilizados mediante deliberagéo do
préprio CMAS.



CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PLATINA

Palacio do Poder Legislativo “Vereador José Corréa Gomes”
Av. Cel. Oliveira Motta, 715 - Centro — C.P. — 81 — CEP: 86430-000 - Fone (43) 3534-1220
email: camarasap@uol.com.br — site: www.santoantoniodaplatina.pr.leg.br

Conclui-se, por conseguinte, pela pertinéncia da
propositura apresentada, bem como pela inexisténcia de quaisquer Gbices a a
alterag@o pretendida na gestdo econdmica e financeira do Fundo Municipal de
Assisténcia Social - razdo pela qual o presente PL dever ser encaminhado ao
Plenario desta Casa para final anélise de seu mérito.

lll - Concluséo:

Pelo exposto, considerando as informacdes
constantes da justificativa, a competéncia para a propositura e os demais
documentos apresentados, esta Comissdo de Educagdo, Saude e
Assisténcia recomenda a apreciagdo do Projeto de Lei n° 035/2017 pelo
Plenario desta Casa, com a observancia da respectiva emenda sugerida pela
Comisséao de Legislagao, Justica e Redagao Final.

E o parecer.

SALA DAS COMISSOES, Santo Anténio da Platina
- PR, 31 de Agosto de 2017.
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